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LEI N•• 561 , de 1 2 de marÇo de ~966

data de sua pu-em v i go r na,
contrario.

•Gamara Municipal de Agudos decr e t a e eu

Dr. J ao Ferrei ra'li ra
e ,"o ~lUrfi-cipa1

regist r ada no Livro compet ente desta Secrat a 

de mi l novecentos e sessenta e Bei~.

::::::::1::'~ \ h .=-t-
r1

,
\ Mario v~tu1lli

Se c r e t a rio \

P re f ei tura do município d e ---4 gudod
E5TADO DE sso PAULO

FAÇO SABER que a

promulgo a segu i n te I.e i : -

Prefei tura Municipal de Agudos , 1 2 de raaz-ço de 1966.
'"

o PREFE I TO HUNI CIPAL DE AGUDO S: -

"~ transfonna ~ estrada !!!..1!Picipal ..9!!2 part in-- ,l!.2. do PJ.ata vai !!!? Bairro dos Patos , de bem .El!-

b lico de !!ê.Q. comum Q.Q. pôvo , dêste :t-1unicipi o , .êm

bem dominial do me smo Hunici piQ." .

Ar t i go 1 2, - O leito e a f aixR da es t rada que part i ndo do- ,Pi at a vai ao Bairro dos Pat os , bem publico de uso comum do Muni ci ,
pio de Agudo s , passa a constitui r , Btraves da pre sente lei , em bem

domi nial do me smo Muni ci pi o . . ,
Artigo 22, - A Prefeitura fara , no cadastro Imobiliario do

- -~runi cipio , a s anotaçoe s decorrentes da trano!ormaçao oriunda deata

l ei . ,
Artigo 3 2, - Es t a l ei entrara

blicação , r evogadas a s di s posições em

Publi cada e
ri a, aos 1 2 de março
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